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Dotação Orçamentária: Funcional Programática 04128220660450001 - EducaMS, Fonte de Recurso 
0179981541 - Fundação Escola de Governo (ESCOLAGOV), Natureza da Despesa 
33903948 - SERVICO DE SELECAO E TREINAMENTO

Valor: R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais)
Do Prazo: 25/04/2025 e 09/05/2025
Amparo Legal: 2.1 A contratação será realizada por inexigibilidade de licitação, com fundamento no 

art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo em vista tratar-
se de serviço técnico especializado de natureza predominantemente intelectual, 
prestado por profissionais de notória especialização, conforme comprovado por 
meio de declaração de exclusividade, portfólio de eventos similares e notas fiscais 
2.2 Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais e estaduais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

Ordenador de Despesas: Ana Paula Martins Pereira de Assunção
Data da Assinatura: 24/04/2025
Assinam: Ana Paula Martins Pereira de Assunção e LAVÍNIA SOUSA GORDINHO

Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 2107/2025-PROCESSO n. 85.003.205-2025
Partes: Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso Do Sul – Fundesporte, CNPJ/MF sob o nº 26.857.516/0001-
40 e a ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS DE MATO GROSSO DO SUL - CNPJ/MF sob o nº 15.497.217/0001-26 
em Campo Grande/MS.
Objeto: Constitui o objeto do presente TERMO DE FOMENTO, o apoio financeiro para execução das ações 
referente ao Projeto “4ª Copa dos Campeões da Copa Assomasul/2025” conforme cronograma de desembolso 
e execução constante no Plano de Trabalho, sendo esta parte integrante e indissolúvel deste instrumento.
Valor do Termo R$ 80.753,00 (oitenta mil, setecentos e cinquenta e três reais), a ser liberado de acordo com o 
Plano de Trabalho – Cronograma Financeiro.
Funcional programática: 10.85903.27.811.2225.6251.0003 - Convênios UGR: 850903 Fonte: 0150000001 
Natureza da Despesa: 33504101 Número e Data da Nota de Empenho: 2025NE0000155 de 24 de abril 
de 2025  Valor do Empenho: R$ 80.753,00 (oitenta mil, setecentos e cinquenta e três reais), Amparo Legal: 
Decreto Estadual n. 14.494/2016, Lei Federal n. 13.019/2014 e suas alterações, Decreto Federal n. 8.726/2016, 
Lei Estadual n. 2.281/2001 e suas alterações, Decreto Estadual n. 12.803/09, Resolução/SEFAZ n. 2733/2016 
e suas alterações, Lei n. 8.666/93 e suas alterações, quando couber, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei e 
Orçamento do corrente exercício.
Vigência: O presente Termo de Fomento vigerá a partir de sua assinatura até 27 de julho de 2025.
Data da Assinatura: 24/04/2025.
Assinatura: Paulo Ricardo Martins Nunez –CPF XXX.367.140-XX e – Thalles Henrique Tomazelli CPF XXX. 
517.801-XX.

Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul

FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MATO GROSSO DO SUL
2° republicação por incorreção do Edital n° 02/2025

Republica-se por incorreção trecho da publicação do edital 02/2025, para fomento e apoio a eventos 
geradores de fluxo turístico nos municípios deste estado propostos pelas Prefeituras de Mato Grosso do Sul, 
publicado no Diário Oficial de n° 11.803, no dia 14/04/2025, nas páginas 103:

Onde se lê:
…, torna público aos municípios do estado de Mato Grosso do Sul…

Leia-se:
…, torna público aos municípios e entidades da gestão pública municipal do estado de Mato 

Grosso do Sul…
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Onde se lê:
1.2 Formalização de Parceria, por meio de Convênio, com municípios do Estado…

Leia-se:
1.2 Formalização de Parceria, por meio de Convênio, com municípios e entidades da gestão pública 

municipal do Estado…
Campo Grande, 24 de abril de 2025.

BRUNO WENDLING
Diretor-Presidente da Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul.

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

Extrato de II Apostilamento ao Contrato 142/2024/FUNSAU Nº Cadastral 25455
Processo: 27/003.303/2023
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Fundação Serviços de Saúde de Mato 

Grosso do Sul – FUNSAU e CQC - TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIAGNÓSTICOS LTDA.
Objeto: O presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação unilateral do 

preâmbulo do Contrato de nº 142/FUNSAU/2024, visando a alteração do CNPJ da 
CONTRATADA e endereço comercial. Onde se lê: “CNPJ/MF sob o nº 46.962.122/0003-
21, sediado (a) na Avenida Francisco de Angelis, 186 - Jd. Okita, Campinas/São 
Paulo, CEP: 13.043-030”, leia-se: “ CNPJ/MF sob nº 46.962.122/0001-60, sediado 
(a) na rua Avenida John Dalton nº 92, Condomínio Aztech, Unidade 03 – Techno 
Park, Campinas/SP CEP 13.069-330”.

Ordenador de Despesas: Marielle Alves Correa Esgalha
Data da Assinatura: 17/12/2024
Assinam: Marielle Alves Correa Esgalha e Simone Barros Ravazi

Extrato do IV Termo Aditivo ao Contrato 246/2021/FUNSAU N° Cadastral 16887
Processo: 27/005.163/2021
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE 

MATO GROSSO DO SUL – FUNSAU/MS e a MULT MED EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA.

Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato 
nº. 246/FUNSAU/2021, firmado entre as partes em 03 de janeiro de 2022, por um 
período de 12 (doze) meses, nos termos previstos em sua cláusula décima primeira, 
em conformidade com o parecer jurídico e autorização constante do processo em 
epígrafe.

Dotação Orçamentária: As despesas do presente instrumento correrão à conta do Programa de Trabalho 
nº. 20.207201.10.302.2043.4062.0001 – HRMS – Otimização da Gestão Hospitalar, 
Natureza da Despesa nº. 339039, Item de Despesa nº 33903917, Fonte nº. 
0165980011.

Valor: O valor total deste Termo Aditivo é de R$ R$ 414.748,08 (quatrocentos e quatorze 
mil setecentos e quarenta e oito reais e oito centavos), pelo período de 12 (doze) 
meses.

Amparo Legal: A alteração no presente instrumento tem por base legal o art. 57, inciso II da Lei n. 
º 8.666/93.

Ordenador de Despesas: Marielle Alves Correa Esgalha
Do Prazo: Pelo presente Termo Aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato 246/

FUNSAU/2021, por 12 (doze) meses, passando a vigência de 03 de janeiro de 2024 
a 01 de janeiro de 2025 para 01 de janeiro de 2025 a 01 de janeiro de 2026, em 
conformidade com a apresentação do certificado de situação de regulação fiscal com 
a Receita Federal, Estadual e Municipal, Trabalhista, no FGTS e, ainda a Declaração 
de Exclusividade apresentados.

Data da Assinatura: 31/12/2024
Assinam: Marielle Alves Correa Esgalha e Marcos Fernandes Costa Spínola


